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Conceito de Doenças Ocupacionais e sua 

Diferenciação de Acidentes de Trabalho 

 

As doenças ocupacionais são condições patológicas diretamente 

relacionadas às atividades desempenhadas pelo trabalhador, constituindo-se 

como uma das principais preocupações em saúde pública e saúde do 

trabalho. A sua compreensão é fundamental para a proteção da saúde dos 

trabalhadores e para a adequada aplicação da legislação trabalhista e 

previdenciária. Este texto busca apresentar de forma introdutória o conceito 

de doenças ocupacionais, diferenciando-as dos acidentes de trabalho, e 

abordando aspectos legais e práticos relevantes para a sua caracterização. 

 

1. Definição e Características das Doenças Ocupacionais 

As doenças ocupacionais podem ser definidas como aquelas desenvolvidas 

ou desencadeadas em função das condições especiais em que o trabalho é 

realizado ou com ele se relacione diretamente. De acordo com a Lei nº 

8.213/1991, que regula os Planos de Benefícios da Previdência Social, elas 

se dividem em duas categorias principais: doenças profissionais e doenças 

do trabalho. 

 

A doença profissional é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício 

de determinada atividade ou função específica constante no Quadro de 

Doenças Profissionais do Ministério do Trabalho e Emprego. Por exemplo, 

a silicose é considerada uma doença profissional típica entre trabalhadores 

que lidam com poeiras minerais, como em minas ou fundições. 

 

Já a doença do trabalho é aquela adquirida ou desencadeada em função de 

condições especiais em que o trabalho é realizado, mas que não está 

diretamente relacionada à atividade desempenhada. Um exemplo seria uma 

dermatite alérgica de contato desenvolvida por um trabalhador exposto a 

produtos químicos, mesmo que essa exposição não faça parte essencial de 

sua função. 

 



 

 

Essas doenças geralmente surgem de forma insidiosa e progressiva, o que as 

diferencia dos acidentes, que são eventos súbitos e inesperados. Além disso, 

frequentemente, os efeitos das doenças ocupacionais se tornam perceptíveis 

após longos períodos de exposição a fatores de risco ocupacionais. 

 

2. Acidente de Trabalho: Definição e Aspectos Jurídicos 

O acidente de trabalho, por sua vez, é conceituado como aquele que ocorre 

pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou por intermédio de 

terceiros, causando lesão corporal ou perturbação funcional que resulte em 

morte, perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o 

trabalho. Essa definição está prevista no artigo 19 da mesma Lei nº 

8.213/1991. 

 

Trata-se de um evento pontual e datável, como uma queda de altura, um corte 

com ferramenta ou uma queimadura, diferentemente das doenças 

ocupacionais, que tendem a ocorrer de forma contínua e por exposição 

prolongada a agentes nocivos. Entretanto, é importante destacar que a 

legislação brasileira equipara certas doenças ao acidente de trabalho, 

especialmente quando há nexo causal comprovado entre a patologia e o 

exercício da função laboral. 

 

Além disso, o acidente de trabalho pode incluir situações decorrentes de 

agressões, atos de imprudência de terceiros, desabamentos, esforços físicos 

intensos, entre outras condições acidentais que interferem diretamente na 

integridade física ou mental do trabalhador. 

 

3. Importância da Diferenciação e Implicações Legais 

A diferenciação entre doenças ocupacionais e acidentes de trabalho tem 

implicações significativas do ponto de vista previdenciário, jurídico e 

administrativo. Ambos os eventos, uma vez caracterizados, garantem ao 

trabalhador direitos como o auxílio-doença acidentário, estabilidade 

provisória no emprego e, em casos mais graves, aposentadoria por invalidez 

ou pensão por morte aos dependentes. 

 



 

 

Do ponto de vista da prevenção, compreender as especificidades das doenças 

ocupacionais permite o desenvolvimento de políticas de saúde e segurança 

mais eficazes, voltadas à eliminação ou mitigação dos riscos no ambiente de 

trabalho. A correta identificação do nexo causal entre a atividade e a doença 

é fundamental para assegurar o tratamento adequado, a reabilitação 

profissional e a responsabilização do empregador, quando aplicável. 

 

Ademais, o reconhecimento legal das doenças ocupacionais está diretamente 

vinculado à atuação dos serviços médicos do trabalho, da perícia 

previdenciária e da fiscalização do trabalho. O profissional de saúde 

ocupacional desempenha um papel central nesse processo, sendo 

responsável por emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 

quando houver suspeita de relação com a atividade laboral. 

 

Considerações Finais 

A compreensão das doenças ocupacionais e sua diferenciação dos acidentes 

de trabalho constitui elemento essencial para a promoção de ambientes de 

trabalho saudáveis e seguros. A legislação brasileira reconhece a 

complexidade desses eventos e assegura mecanismos para garantir os 

direitos dos trabalhadores afetados. A atuação integrada entre empregadores, 

trabalhadores, profissionais da saúde e instituições públicas é indispensável 

para a efetiva prevenção e reparação dos danos causados por essas 

ocorrências laborais. 
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Panorama Histórico e Legal das Doenças 

Ocupacionais no Brasil 

 

A preocupação com a saúde do trabalhador no Brasil é relativamente recente 

se comparada à longa história da industrialização e das relações de trabalho 

no país. As doenças ocupacionais, enquanto reconhecidas legalmente e 

tratadas no âmbito das políticas públicas, emergem de um processo histórico 

marcado por lutas sociais, avanços legislativos e consolidação de direitos 

constitucionais. Este texto apresenta uma visão sintética do panorama 

histórico e legal das doenças ocupacionais no Brasil, destacando os 

principais marcos normativos e institucionais que moldaram a atual política 

de saúde do trabalhador. 

 

1. Origem e Desenvolvimento da Legislação Trabalhista 

O início da proteção legal ao trabalhador no Brasil remonta às primeiras 

décadas do século XX, quando o país começou a vivenciar os efeitos da 

industrialização. Ainda sob forte influência do modelo europeu, 

especialmente o italiano e o alemão, surgem as primeiras normas que tratam 

das condições de trabalho. 

 

Em 1919, o Brasil ratifica a Convenção nº 1 da recém-criada Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), que trata da jornada de trabalho. Já em 

1930, com o advento do governo de Getúlio Vargas, inicia-se um processo 

mais sistemático de regulação das relações laborais, culminando na criação 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943. A CLT representa um 

marco legal fundamental ao reunir e sistematizar as normas de proteção ao 

trabalhador, incluindo dispositivos voltados à segurança e medicina do 

trabalho. 

 

No entanto, embora a CLT previsse a proteção à saúde do trabalhador, a 

ênfase maior recaía sobre os acidentes de trabalho. A concepção de doença 

ocupacional, como resultado de condições ambientais e organizacionais, 

ainda era incipiente. Foi apenas com o avanço da medicina do trabalho e da 

epidemiologia ocupacional que o tema começou a ganhar centralidade nas 

discussões jurídicas e políticas. 



 

 

2. Reconhecimento Legal das Doenças Ocupacionais 

O reconhecimento formal das doenças ocupacionais na legislação brasileira 

ocorreu com a promulgação da Lei nº 6.367, de 1976, que alterou 

dispositivos da Lei Orgânica da Previdência Social e introduziu o conceito 

de doença profissional e doença do trabalho. Essa lei estabeleceu critérios 

para concessão de benefícios previdenciários decorrentes dessas condições, 

além de exigir a emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). 

 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1988 representou um avanço 

substancial ao incorporar de forma explícita os direitos à saúde, à dignidade 

e à segurança no trabalho. O artigo 7º, inciso XXII, garante a “redução dos 

riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança”. Já o artigo 200, inciso VIII, atribui ao Sistema Único de Saúde 

(SUS) a competência de executar ações de vigilância sanitária e 

epidemiológica relacionadas à saúde do trabalhador. 

 

Com a publicação da Lei nº 8.213, de 1991, que trata dos planos de 

benefícios da Previdência Social, as doenças ocupacionais passaram a ser 

equiparadas aos acidentes de trabalho para fins previdenciários, 

consolidando seu reconhecimento legal. A referida norma define claramente 

os conceitos de doenças profissionais e doenças do trabalho, e estabelece os 

direitos dos segurados afetados por essas condições. 

 

3. Políticas Públicas e Normas Regulamentadoras 

No campo das políticas públicas, destaca-se a criação do Programa Nacional 

de Saúde do Trabalhador (PNST) em 1994, e posteriormente da Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT), instituída 

pela Portaria GM/MS nº 1.823/2012. Essa política integra o campo da saúde 

do trabalhador ao SUS, promovendo ações de vigilância, assistência, 

promoção e reabilitação. 

 

Além disso, o Ministério do Trabalho, por meio das Normas 

Regulamentadoras (NRs), estabelece obrigações técnicas e legais para 

empregadores e trabalhadores no que se refere à segurança e saúde 

ocupacional. A NR-7 (PCMSO), NR-9 (Avaliação de Riscos Ambientais) e 



 

 

outras específicas por setor (como NR-15 e NR-17) são instrumentos legais 

fundamentais para o enfrentamento das doenças ocupacionais no Brasil. 

 

As ações integradas entre a Previdência Social, o SUS e a Inspeção do 

Trabalho têm possibilitado avanços na notificação, reconhecimento e 

prevenção das doenças relacionadas ao trabalho, embora persistam desafios 

relacionados à subnotificação, à informalidade e à dificuldade de 

comprovação do nexo causal. 

 

Considerações Finais 

O panorama histórico e legal das doenças ocupacionais no Brasil revela uma 

trajetória de avanços significativos, mas também de persistentes obstáculos 

à efetivação plena dos direitos trabalhistas e à promoção da saúde 

ocupacional. O arcabouço legal brasileiro é robusto, amparado pela 

Constituição, pelas normas previdenciárias e pelas diretrizes do SUS, mas 

sua aplicação depende de mecanismos efetivos de fiscalização, de 

conscientização dos trabalhadores e de compromisso dos empregadores com 

ambientes de trabalho saudáveis e seguros. 
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Importância do Reconhecimento Precoce das 

Doenças Ocupacionais 

 

O reconhecimento precoce das doenças ocupacionais é um fator essencial 

para a preservação da saúde dos trabalhadores, a redução de afastamentos e 

a promoção de ambientes de trabalho mais seguros. Trata-se de uma 

estratégia preventiva de grande relevância tanto do ponto de vista médico 

quanto jurídico e social. Identificar sinais e sintomas iniciais das doenças 

relacionadas ao trabalho permite intervenções oportunas que evitam o 

agravamento das condições clínicas, mitigam os impactos socioeconômicos 

e favorecem a responsabilização e a adoção de medidas corretivas pelos 

empregadores. 

 

1. Conceito de Reconhecimento Precoce 

O reconhecimento precoce pode ser entendido como a capacidade de 

identificar, de maneira antecipada, os primeiros indícios de 

comprometimento da saúde do trabalhador relacionados à sua atividade 

laboral. Esse processo exige um sistema de vigilância ativa, avaliações 

periódicas, registro adequado de queixas e sintomas, além da capacitação 

contínua de profissionais de saúde e segurança do trabalho. 

 

A identificação precoce não se resume ao diagnóstico clínico, mas também 

envolve o reconhecimento do nexo causal entre a doença e o ambiente de 

trabalho. Isso significa compreender os fatores de risco ocupacionais 

envolvidos, como agentes físicos, químicos, biológicos ou psicossociais, e 

sua relação com o quadro clínico apresentado pelo trabalhador. 

 

2. Benefícios para o Trabalhador e para a Empresa 

Para o trabalhador, o reconhecimento precoce representa a possibilidade de 

tratar sua condição de saúde em estágio inicial, o que aumenta as chances de 

recuperação, reduz o tempo de afastamento e preserva sua capacidade 

laborativa. Além disso, pode evitar a evolução para quadros incapacitantes 

ou crônicos, com impactos diretos na qualidade de vida e no bem-estar 

psicossocial do indivíduo. 



 

 

Do ponto de vista da empresa, adotar medidas para a detecção precoce das 

doenças ocupacionais está associado à redução de custos com afastamentos, 

diminuição do índice de absenteísmo e rotatividade, e maior produtividade. 

Ambientes que promovem uma cultura de vigilância em saúde tendem a 

manter trabalhadores mais satisfeitos e comprometidos com as metas 

organizacionais. Além disso, o reconhecimento precoce reduz os riscos de 

processos judiciais trabalhistas e de multas aplicadas por órgãos 

fiscalizadores. 

 

Outro aspecto importante é a possibilidade de readequação do trabalhador 

antes que ocorra a incapacidade total. Através de medidas como readaptação 

de funções, ergonomia personalizada e modificação de tarefas, é possível 

manter o vínculo empregatício e a produtividade do colaborador, 

preservando sua dignidade e direitos sociais. 

 

3. Instrumentos e Estratégias para o Reconhecimento Precoce 

Diversos instrumentos podem ser utilizados para favorecer o 

reconhecimento precoce das doenças ocupacionais. Entre os mais relevantes, 

destacam-se: 

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): 

Previsto na NR-7, o PCMSO é uma exigência legal que estabelece a 

realização de exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao 

trabalho, de mudança de função e demissionais. Esses exames são 

fundamentais para identificar alterações na saúde dos trabalhadores ao 

longo do tempo. 

• Mapeamento de riscos ambientais: Através de laudos técnicos e 

relatórios como o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o 

antigo PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), é 

possível identificar agentes nocivos e direcionar as ações preventivas. 

• Fichas de Anamnese Ocupacional e Escuta Ativa: O registro 

sistemático de queixas e sintomas permite correlacionar alterações de 

saúde com as funções desempenhadas, favorecendo o 

encaminhamento para avaliação especializada. 

• Capacitação e sensibilização de equipes: Os trabalhadores e 

gestores devem ser treinados para reconhecer sinais de alerta 



 

 

relacionados a doenças ocupacionais e entender a importância de 

reportá-los aos setores responsáveis. 

• Notificação e investigação de casos: Os serviços de saúde devem 

notificar os casos suspeitos ao Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN) e investigar o nexo causal com o trabalho. 

 

4. Desafios à Implementação 

Apesar dos benefícios evidentes, o reconhecimento precoce enfrenta 

desafios no contexto brasileiro. A informalidade nas relações de trabalho, a 

subnotificação de doenças ocupacionais e a resistência por parte de 

empregadores em admitir o nexo entre a doença e a atividade laboral 

dificultam a adoção de medidas eficazes. Soma-se a isso a escassez de 

profissionais capacitados em saúde do trabalhador e a baixa integração entre 

os serviços de saúde assistenciais e os de vigilância. 

 

A superação desses obstáculos exige uma abordagem integrada entre 

trabalhadores, empregadores, sindicatos, profissionais da saúde e 

instituições públicas. A valorização da saúde do trabalhador como parte 

integrante da saúde pública é um passo decisivo para que o reconhecimento 

precoce se torne uma realidade efetiva no cotidiano laboral brasileiro. 

 

Considerações Finais 

O reconhecimento precoce das doenças ocupacionais é uma estratégia de 

impacto positivo tanto na saúde individual quanto na saúde coletiva dos 

trabalhadores. Sua efetivação passa pelo cumprimento da legislação vigente, 

pela implementação de programas de vigilância em saúde e por uma cultura 

organizacional que valorize a prevenção e a dignidade no trabalho. Promover 

ambientes saudáveis é uma responsabilidade compartilhada, e o diagnóstico 

precoce é uma de suas ferramentas mais poderosas. 
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Doenças Profissionais versus Doenças do 

Trabalho: Diferenças Conceituais e Relevância 

Jurídica 

 

O entendimento das doenças relacionadas ao trabalho é fundamental para a 

adequada aplicação da legislação trabalhista e previdenciária, bem como 

para a efetiva proteção da saúde do trabalhador. No Brasil, a Lei nº 

8.213/1991 estabelece duas categorias principais de doenças ocupacionais: 

as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Embora ambas estejam 

associadas à atividade laboral e sejam equiparadas a acidentes de trabalho 

para efeitos legais, elas apresentam distinções conceituais e implicações 

práticas relevantes. Este texto apresenta as diferenças entre essas categorias, 

seus critérios de caracterização e sua importância na gestão da saúde 

ocupacional. 

 

1. Conceito de Doença Profissional 

A doença profissional é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício 

específico de uma determinada atividade ou função. Está diretamente ligada 

à natureza da ocupação exercida pelo trabalhador e é, muitas vezes, 

inevitável, dada a exposição contínua e inerente a determinados agentes de 

risco. Essas doenças estão listadas em quadro próprio aprovado pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência, o que facilita sua caracterização e 

reconhecimento legal. 

 

Um exemplo clássico de doença profissional é a silicose, frequente entre 

trabalhadores que manipulam poeiras minerais em minas e fundições. Outros 

exemplos incluem a asbestose (exposição ao amianto), a surdez 

neurossensorial induzida por ruído ocupacional e a lesão por esforço 

repetitivo (LER), comum em digitadores, operadores de linha de produção 

e músicos. 

 

As doenças profissionais, por serem inerentes ao tipo de trabalho realizado, 

gozam de presunção legal de nexo causal, ou seja, presume-se que a 

enfermidade decorre da atividade exercida, salvo prova em contrário. 



 

 

2. Conceito de Doença do Trabalho 

A doença do trabalho, por sua vez, é aquela adquirida ou desencadeada em 

função das condições especiais em que o trabalho é realizado. 

Diferentemente da doença profissional, ela não está diretamente vinculada à 

atividade-fim do trabalhador, mas sim ao ambiente, organização ou 

circunstâncias do trabalho. Não há lista fechada de doenças do trabalho, o 

que torna sua comprovação mais complexa e dependente da análise do caso 

concreto. 

 

Um exemplo seria uma dermatite alérgica de contato desenvolvida por um 

empregado exposto a produtos químicos sem proteção adequada, mesmo que 

essa manipulação não fosse a atividade principal da função. Outro exemplo 

seria o transtorno de ansiedade decorrente de assédio moral ou pressão 

excessiva no ambiente laboral. 

 

As doenças do trabalho exigem a comprovação do nexo técnico 

epidemiológico ou pericial, o que pode envolver laudos médicos, registros 

ambientais, entrevistas e exames ocupacionais. 

 

3. Implicações Legais e Previdenciárias 

Tanto as doenças profissionais quanto as doenças do trabalho são 

equiparadas a acidentes de trabalho pela Lei nº 8.213/1991, o que garante ao 

trabalhador uma série de direitos, como: 

• Emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); 

• Acesso a benefícios previdenciários acidentários, como o auxílio-

doença acidentário (espécie B91); 

• Estabilidade provisória no emprego por 12 meses após o retorno; 

• Possibilidade de reabilitação profissional pelo INSS; 

• Aposentadoria por invalidez acidentária, quando aplicável. 

Do ponto de vista do empregador, o reconhecimento dessas doenças implica 

obrigações legais, como a necessidade de adoção de medidas de prevenção, 

responsabilização civil e, eventualmente, criminal, além de impacto no Fator 



 

 

Acidentário de Prevenção (FAP), que influencia a alíquota do Seguro de 

Acidente de Trabalho (SAT). 

 

4. A Importância da Distinção Conceitual 

A distinção entre doenças profissionais e doenças do trabalho é fundamental 

para a elaboração de políticas públicas de prevenção, para a delimitação de 

responsabilidades e para o acesso do trabalhador aos direitos legais. Essa 

diferenciação também permite uma melhor organização dos programas de 

saúde ocupacional, como o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), previsto na NR-7, e o Programa de Gerenciamento 

de Riscos (PGR), da NR-1. 

 

Adicionalmente, o conhecimento desses conceitos é crucial para a atuação 

dos profissionais da saúde, do direito, da perícia médica e da engenharia de 

segurança, que devem estar aptos a identificar corretamente o tipo de doença 

ocupacional envolvida e as medidas cabíveis para sua notificação, tratamento 

e prevenção. 

 

Considerações Finais 

As doenças profissionais e as doenças do trabalho, embora juridicamente 

equiparadas para fins previdenciários, apresentam diferenças importantes 

quanto à origem, natureza e exigências de comprovação. O entendimento 

preciso dessas categorias é indispensável para a promoção da saúde no 

ambiente de trabalho, a responsabilização adequada dos empregadores e a 

proteção dos direitos dos trabalhadores. A correta aplicação desses conceitos 

contribui para ambientes laborais mais seguros, inclusivos e sustentáveis. 
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Exemplos Frequentes de Doenças Ocupacionais: 

LER/DORT, Pneumoconioses e Dermatites 

Ocupacionais 

 

As doenças ocupacionais representam uma significativa parcela dos agravos 

à saúde dos trabalhadores, sendo causadas por exposições contínuas e 

repetitivas a fatores de risco presentes no ambiente de trabalho. Dentre os 

diversos tipos de enfermidades relacionadas ao exercício profissional, 

destacam-se, pela frequência e relevância clínica, as Lesões por Esforços 

Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho 

(LER/DORT), as pneumoconioses e as dermatites ocupacionais. Este texto 

apresenta de forma sintética as características, causas e implicações dessas 

três doenças ocupacionais amplamente reconhecidas no contexto laboral 

brasileiro. 

 

1. LER/DORT – Lesões por Esforços Repetitivos 

As LER/DORT referem-se a um conjunto de síndromes que acometem 

músculos, tendões, nervos e outras estruturas do sistema 

musculoesquelético, resultantes de movimentos repetitivos, esforços 

intensos ou posturas inadequadas mantidas por longos períodos. Embora o 

termo LER ainda seja amplamente utilizado, a denominação DORT passou 

a ser preferida por englobar uma gama maior de condições clínicas, nem 

sempre relacionadas exclusivamente à repetição de movimentos. 

 

Entre os principais diagnósticos enquadrados como DORT estão a tendinite, 

a tenossinovite, a bursite e a síndrome do túnel do carpo. Essas doenças são 

comuns em trabalhadores de escritórios, digitadores, operadores de caixa, 

trabalhadores industriais e músicos. 

 

Os sintomas incluem dor localizada, perda de força, formigamento e 

limitação de movimentos. A evolução pode levar à incapacidade funcional 

permanente, tornando-se causa de afastamento prolongado e aposentadoria 

por invalidez em casos graves. A prevenção inclui pausas regulares, 

ergonomia adequada e programas de ginástica laboral. 



 

 

2. Pneumoconioses 

As pneumoconioses são doenças pulmonares causadas pela inalação 

prolongada de poeiras minerais no ambiente de trabalho. As partículas 

inaladas, ao se depositarem nos pulmões, provocam processos inflamatórios 

e fibroses que comprometem a função respiratória. As formas mais 

conhecidas incluem a silicose, causada pela sílica cristalina; a asbestose, 

associada à exposição ao amianto; e a antracose, decorrente da inalação de 

poeira de carvão. 

 

A silicose é considerada a mais grave e comum entre trabalhadores da 

mineração, cerâmica, fundição e construção civil. Os sintomas podem incluir 

tosse seca persistente, falta de ar aos esforços e, nos casos mais avançados, 

insuficiência respiratória grave. Não há cura definitiva para a silicose, sendo 

a prevenção o principal meio de controle, com destaque para o uso de 

Equipamentos de Proteção Respiratória (EPR), ventilação adequada dos 

ambientes e controle ambiental rigoroso. 

 

Além das consequências diretas para a saúde respiratória, as 

pneumoconioses aumentam o risco de infecções oportunistas, como a 

tuberculose pulmonar, e podem evoluir mesmo após o afastamento do 

trabalhador da exposição. 

 

3. Dermatites Ocupacionais 

As dermatites ocupacionais englobam um conjunto de doenças inflamatórias 

da pele causadas pelo contato direto com agentes irritantes ou alergênicos no 

ambiente de trabalho. Elas podem se manifestar como dermatites de contato 

irritativas ou alérgicas, e estão entre as doenças ocupacionais mais 

notificadas nos sistemas de vigilância em saúde do trabalhador. 

 

As causas mais comuns incluem produtos de limpeza, solventes, cimento, 

óleos industriais, metais pesados e luvas de borracha. Trabalhadores da 

construção civil, da saúde, da indústria química, da metalurgia e do setor de 

estética estão entre os mais vulneráveis. 

 



 

 

Os sintomas variam de acordo com o tipo de agente e o tempo de exposição, 

podendo incluir vermelhidão, prurido, descamação, fissuras e bolhas. A 

dermatite de contato pode se tornar crônica e resistente ao tratamento se a 

exposição ao agente causador não for eliminada. A prevenção inclui o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (luvas, aventais, cremes barreira), 

mudanças nos processos produtivos e ações de educação em saúde no local 

de trabalho. 

 

Considerações Finais 

As LER/DORT, as pneumoconioses e as dermatites ocupacionais 

exemplificam a diversidade e a gravidade das doenças que podem decorrer 

de ambientes de trabalho inadequados. Cada uma dessas condições reflete 

uma interação complexa entre o corpo humano e os riscos físicos, químicos 

e biomecânicos presentes nas atividades laborais. A identificação precoce, o 

acompanhamento médico especializado, a vigilância ativa e a prevenção por 

meio de estratégias coletivas e individuais são fundamentais para a redução 

da incidência e das consequências dessas doenças. 

 

O enfrentamento das doenças ocupacionais requer, além do cumprimento da 

legislação, um comprometimento ético e institucional com a saúde do 

trabalhador, buscando ambientes de trabalho dignos, saudáveis e seguros. 
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Relação entre Ocupações e Doenças Específicas: 

Uma Visão Introdutória 

 

As atividades laborais, ao exporem os trabalhadores a diferentes fatores de 

risco físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e psicossociais, estão 

diretamente relacionadas ao surgimento de diversas doenças ocupacionais. A 

identificação da associação entre determinadas ocupações e doenças 

específicas é essencial para a formulação de políticas de prevenção e para a 

vigilância em saúde do trabalhador. Este texto apresenta uma visão 

introdutória sobre como determinadas profissões favorecem o 

desenvolvimento de enfermidades específicas, destacando exemplos 

relevantes e discutindo os mecanismos de exposição e adoecimento. 

 

1. Mineração e Silicose 

A mineração é uma atividade de alto risco para o desenvolvimento da 

silicose, uma forma de pneumoconiose causada pela inalação de partículas 

de sílica cristalina livre. Trabalhadores que atuam na extração de quartzo, 

granito, areia industrial, além de atividades de perfuração, britagem e 

lapidação de pedras, estão expostos a grandes quantidades de poeiras 

minerais que, ao se depositarem nos pulmões, causam inflamação e fibrose 

pulmonar progressiva. 

 

A silicose é uma doença irreversível, que pode evoluir mesmo após a 

cessação da exposição e aumentar o risco de infecções respiratórias como a 

tuberculose. A prevenção depende do controle ambiental da poeira, 

ventilação adequada, uso de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPR) 

e monitoramento médico periódico (MENDES, 2013). 

 

2. Trabalhadores de Escritório e LER/DORT 

Profissionais que atuam em escritórios, especialmente aqueles que utilizam 

computadores de forma intensiva, estão particularmente vulneráveis ao 

desenvolvimento de lesões por esforços repetitivos (LER) e distúrbios 

osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT). Digitadores, 

operadores de telemarketing, assistentes administrativos e profissionais de 



 

 

TI frequentemente adotam posturas inadequadas e realizam movimentos 

repetitivos durante longas jornadas. 

 

Essas condições levam a inflamações em tendões, músculos e nervos, 

resultando em dor, formigamento, perda de força e limitação funcional. A 

síndrome do túnel do carpo e as tendinites de punho e ombro são 

ocorrências comuns nesse grupo. A ergonomia do posto de trabalho, pausas 

ativas e ginástica laboral são estratégias eficazes de prevenção (LAURELL; 

NORIEGA, 1989). 

 

3. Construção Civil e Dermatites de Contato 

Trabalhadores da construção civil estão frequentemente expostos a agentes 

químicos que podem desencadear dermatites de contato, tanto irritativas 

quanto alérgicas. Materiais como cimento (que contém cromo), solventes, 

colas e tintas são comuns nesses ambientes e atuam como agressores da pele. 

 

As dermatites podem causar coceira, vermelhidão, rachaduras, bolhas e, em 

casos crônicos, espessamento e escurecimento da pele. A exposição direta 

sem o uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), como 

luvas e aventais, aumenta significativamente o risco. A orientação sobre os 

riscos e a substituição de substâncias perigosas por alternativas menos 

agressivas são medidas preventivas essenciais (MARTINS; 

TAMASAUSKAS, 2015). 

 

4. Profissionais da Saúde e Doenças Infectocontagiosas 

Os trabalhadores da área da saúde, como médicos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, dentistas e agentes comunitários, têm maior risco de contrair 

doenças infectocontagiosas, devido à sua exposição constante a fluidos 

biológicos, materiais perfurocortantes e ambientes com alta carga viral e 

bacteriana. 

 

Hepatites B e C, HIV, tuberculose e doenças respiratórias virais são exemplos 

de infecções comumente associadas à prática profissional nesses ambientes. 

A imunização adequada, a utilização rigorosa de EPI e a adesão a protocolos 



 

 

de biossegurança são fundamentais para reduzir a incidência dessas doenças 

(BRASIL, 2001). 

 

5. Trabalhadores Rurais e Intoxicação por Agrotóxicos 

A atividade agrícola, especialmente em regiões de agricultura intensiva, 

expõe os trabalhadores ao uso frequente de agrotóxicos, muitos dos quais 

com alto potencial tóxico. A absorção pode ocorrer por via respiratória, 

dérmica ou oral, e os sintomas variam desde náuseas, tonturas e dores de 

cabeça até quadros neurológicos e cânceres relacionados à exposição 

prolongada. 

 

Estudos apontam a relação entre o uso de pesticidas e doenças como o 

Parkinson, leucemias e linfomas. A falta de equipamentos adequados, o 

desconhecimento sobre os riscos e a manipulação de produtos sem controle 

regulatório agravam a situação. Programas de educação ambiental e 

fiscalização rigorosa são estratégias fundamentais para mitigar esses riscos 

(FREITAS; MACHADO, 2017). 

 

Considerações Finais 

A associação entre ocupações específicas e doenças ocupacionais revela a 

necessidade de políticas preventivas adaptadas à realidade de cada setor. O 

conhecimento das principais doenças relacionadas a determinadas atividades 

profissionais permite uma atuação mais eficaz na identificação de riscos, no 

monitoramento de sintomas precoces e na formulação de intervenções que 

promovam ambientes de trabalho mais seguros. A integração entre vigilância 

em saúde, educação permanente e fiscalização do cumprimento das normas 

legais é essencial para a redução da incidência dessas enfermidades e para a 

promoção da saúde e dignidade no trabalho. 
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